
Lei de
Igualdade
Salarial

A AMAGGI republicou o Relatório de Transparência Salarial e de Critérios 

Remuneratórios, elaborado pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em 

cumprimento às disposições da Lei nº 14.611/2023, do Decreto nº 11.795/2023 e da 

Portaria nº 3.714/2023.

A Lei de Igualdade Salarial visa fortalecer a diversidade e inclusão, assim como a 

equidade salarial no ambiente de trabalho. A AMAGGI entende os desafios 

relacionados a esses temas, por isso tem intensificado seus esforços para 

promover avanços mais substanciais à diversidade, inclusão e equidade em suas 

unidades de negócio.
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cujas construção e implementação compõem metas prioritárias nos objetivos ESG 

da companhia a serem cumpridas nos próximos anos. Neste sentido, investe no 

desenvolvimento e capacitação de seus colaboradores, e promove a valorização 

do emprego, a diversidade e inclusão no ambiente de trabalho. Esse compromisso 

também é refletido em investimentos estratégicos em contratações, promoções e 

na concessão de benefícios aos colaboradores.

Referente ao Relatório de Transparência Salarial e de Critérios 

Remuneratórios, é importante destacar que o documento não considera, em 

suas conclusões, os critérios específicos estabelecidos no artigo 461 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que dispõe:

"Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao 

mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, 

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, 

nacionalidade ou idade.

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for 

feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre 

pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo 

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na 

função não seja superior a dois anos.”

Também é importante ressaltar que o relatório do MTE abrange apenas 

determinadas filiais da empresa, não contemplando a totalidade dos 

colaboradores da AMAGGI.

Isto é, este relatório não compara salários e critérios 

remuneratórios entre homens e mulheres para a realização 

de trabalho de igual valor ou no exercício da mesma função,

servindo exclusivamente para cumprimento das obrigações previstas no Decreto 

nº 11.795/2023 e da Portaria nº 3.714/2023.

A AMAGGI está em

processo de implementação de um

programa de Diversidade,


